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COMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO TRIBUTARIO.
ONUS DA PROVA.

A apresentacdo de DCTF retificadora anteriormente a prolagdo do Despacho
Decisorio ndo ¢é suficiente, por si s, para demonstrar o direito ao crédito. E
do contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e a liquidez do crédito
pleiteado através de documentos contabeis e fiscais revestidos das
formalidades legais.

PROVA. APRECIACAO INICIAL EM SEGUNDA INSTANCIA.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. LIMITES. PRECLUSAO.

A apreciagdo de documentos ndo submetidos a autoridade julgadora de
primeira instdncia ¢ possivel nas hipdteses previstas no art. 16, § 4° do
Decreto n® 70.235/1972 e, excepcionalmente, quando visem a complementar
instrucdo probatoria j& iniciada quando da interposi¢do da manifestacdo de
inconformidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar a

proposta de diligéncia suscitada pelo conselheiro Alan Tavora Nem (relator), na qual foi
acompanhado pela conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes. No mérito, por voto de
qualidade, acordam em negar provimento ao recurso voluntario, vencidos os conselheiros Alan
Tavora Nem (relator) e Maria Eduarda Alencar Camara Simdes, que lhe deram provimento
parcial para fins de reconhecer o direito creditdrio, condicionado a confirmagdo do montante
pela unidade de origem quando da execug¢do do julgado. Designada para redigir o voto
vencedor a conselheira Larissa Nunes Girard.
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 COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
 A apresentação de DCTF retificadora anteriormente à prolação do Despacho Decisório não é suficiente, por si só, para demonstrar o direito ao crédito. É do contribuinte o ônus de comprovar a certeza e a liquidez do crédito pleiteado através de documentos contábeis e fiscais revestidos das formalidades legais.
 PROVA. APRECIAÇÃO INICIAL EM SEGUNDA INSTÂNCIA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. LIMITES. PRECLUSÃO.
 A apreciação de documentos não submetidos à autoridade julgadora de primeira instância é possível nas hipóteses previstas no art. 16, § 4º do Decreto nº 70.235/1972 e, excepcionalmente, quando visem à complementar instrução probatória já iniciada quando da interposição da manifestação de inconformidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar a proposta de diligência suscitada pelo conselheiro Alan Tavora Nem (relator), na qual foi acompanhado pela conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões. No mérito, por voto de qualidade, acordam em negar provimento ao recurso voluntário, vencidos os conselheiros Alan Tavora Nem (relator) e Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, que lhe deram provimento parcial para fins de reconhecer o direito creditório, condicionado à confirmação do montante pela unidade de origem quando da execução do julgado. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Larissa Nunes Girard. 
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente e Redatora Designada
 (assinado digitalmente)
 Alan Tavora Nem - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan Tavora Nem (Relator).
 
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, às fls. 81/88 dos autos:
"Trata-se de Manifestação de Inconformidade, fls. 10/11, interposta aos 12/05/2011 em face do Despacho Decisório nº 916035483, fl. 06, eletronicamente proferido pela Unidade de Origem (do qual a contribuinte tomou ciência aos 14/04/2011 � fl. 09) e que não homologou a compensação objeto da Declaração de Compensação - DCOMP tratada nos correntes autos, na qual foi indicado o valor de R$ 3.125,93 como crédito originário inicial a ser compensado, atinente a suposto pagamento maior que o devido da COFINS, que foi realizado aos 15/06/2005 no montante original de R$ 5.176,90 em relação ao período de apuração de maio de 2005.
2. A compensação foi não homologada por ter sido detectado que o pagamento acima fora totalmente aproveitado para quitação dos seguintes débitos da COFINS devidos pelo sujeito passivo:

Processos (PR)/PERDCOMP (PD)/DÉBITO (DB)
Valor Original Utilizado

Pr: 11060.901768/2009-51
4.184,39

Db: cód 5856 PA 30/04/2005
754,40

Db: cód 5856 PA 31/05/2005
238,11


3. No recurso, a defendente diz que o valor da contribuição devido em relação ao mês de maio de 2005 seria de R$ 238,11, razão por que realizado pagamento a maior no montante de R$ 4.938,79, utilizado na DCOMP objeto deste processo administrativo e na de nº 27276.07796.110607.1.7.04-3700. Fala, ainda, que �Em 05/05/2009, a empresa recebeu um despacho decisório 83128459 (sic) alegando que o referido valor do crédito não existia por já ter sido totalmente utilizado. A empresa protocolizou manifestação de inconformidade, a qual ainda está pendente. Tal definição é necessária para que se analise o despacho decisório, objeto desta manifestação de inconformidade�.
4. Fala que das utilizações do pagamento indicadas na tabela acima, apenas a última estaria correta.
5. Diz que a primeira utilização acima indicada ficaria esclarecida quando do julgamento da Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório nº 831278459 (a peticionante, equivocadamente, reporta-se ao de nº 83128459) e que o segundo aproveitamento seria irreal, pois o �DARF utilizado como pagamento, foi informado na DCTF com período de apuração e vencimento iguais ao mês de maio/2005. Entretanto, são dois DARF distintos (em anexo). A DCTF foi retificada para corrigir o problema�.
6. Em face do exposto, requereu: (i) que fosse julgada a Manifestação de Inconformidade protocolizada contra o Despacho Decisório nº 831278459 anteriormente à presente; (ii) a homologação da compensação discutida nos correntes autos.
7. Ao recurso, a defendente anexou, dentre outros documentos, cópias de DCTF do 1º Trimestre de 2005, de DARF e de DACON de citado período e este julgador juntou cópia do Despacho Decisório nº 831278459, do Acórdão proferido pela 2ª Turma da DRJ em Porto Alegre no processo administrativo nº 11060.901768/2009-51, bem como extratos emitidos nos sistemas DCTF/CONS e SIEF/DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO, bem como Despacho de Diligência proferido no processo administrativo nº 11060.900051/2011-14 (fls. 57/80)"
Ao analisar o caso, a DRJ entendeu por unanimidade de votos, julgar parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade, conforme decisão que restou assim ementada:
"INDÉBITO. PARCIAL COMPROVAÇÃO NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. RECONHECIMENTO.
É parcialmente o direito creditório correspondente à parcela do indébito que não foi admitida pelo Despacho Decisório recorrido mas que é comprovada pela contribuinte na Manifestação de Inconformidade interposta"."
Uma vez intimado, o contribuinte apresentou o Recurso Voluntário (fls. 106/110) oportunidade em que repisou as razões desenvolvidas em sua manifestação de inconformidade, bem como trouxe novos documentos fiscais (fls. 134/211) que dariam sustentação probatória ao crédito vindicado.
É o relatório.

 Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo, preenche os requisitos formais de admissibilidade, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias e, portanto, dele tomo conhecimento.
Consoante acima narrado, pretende o contribuinte, através do seu Recurso Voluntário, ver reformada a decisão recorrida, para fins de reconhecer o seu direito creditório, com a consequente homologação do pedido de compensação apresentado.
Primeiramente, insta destacar que o despacho denegatório da compensação perpetrada pautou-se pelo fato do crédito utilizado pelo contribuinte ter sido utilizado para saldar outro débito, ou seja, pelo fato do crédito apontado pelo contribuinte já ter sido utilizado previamente.
Ciente deste despacho, o contribuinte retificou a DCTF sobredita e em sua manifestação de inconformidade, relatou que a origem do pedido de compensação decorria de pagamento a maior de COFINS realizado no período de 01/05 à 30/05 de 2005, tendo anexado aos autos, naquela oportunidade, Dacon (fls. 23/32) e DCTF (fls. 33/46) ambas retificadoras.
Importante esclarecer que a DRJ, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte em relação ao valor de R$ 754,40 concluindo que "o pagamento que o Despacho Decisório nº 916035483 considerou utilizado para quitação do débito de COFINS de abril de 2005, entendo procedente a Manifestação de Inconformidade, pois configurado, neste peculiar, equívoco da contribuinte quando do preenchimento da DCTF do 1º Trimestre de 2005". Já em relação ao valor de R$ 238,11, esclareceu que "a despeito do entendimento exposto, é vedado à autoridade julgadora agravar a exigência (o art. 18, §3º, do Decreto nº 70.235/72); por outro lado, já transcorreu o prazo de cinco anos da transmissão da DCOMP ora analisada, o que inviabiliza eventual revisão, pela autoridade administrativa competente, do Despacho Decisório ora examinado no sentido de considerar, no exame da compensação aqui tratada, valor da COFINS de maio de 2005 em montante superior a R$ 238,11".
Por fim, em relação ao montante de R$ 4.938,79, é válido observar que, a DRJ deixou de deferir o pleito do contribuinte, concluindo que "no entendimento deste Relator, a sobredita DCTF Retificadora, por ter sido apresentada apenas após a ciência do primeiro Despacho Decisório - que, com base na DCTF enviada anteriormente, considerou devido o valor da COFINS de maio de 2005 que foi recolhido no montante de R$ 5.176,90 � não deveria produzir efeitos em virtude do que dispõe o art. 9º, §2º, I, �c�, da IN RFB nº 974, de 27/11/2009, vigente quando da transmissão da DCTF Retificadora" concluindo que "a DCTF, com fundamento no art. 5º, §1º, do Decreto�lei nº 2.124, de 13/06/1984 representa confissão de dívida dos débitos nelas declarados, sendo pacífico o entendimento judicial, consolidado na Súmula STJ nº 436, de que a entrega de declaração em que, a exemplo da DCTF, o contribuinte reconhece débito fiscal �constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência neste sentido por parte do fisco�."
Em seu Recurso Voluntário, então, no intuito de afastar o argumento da DRJ e comprovar o seu direito creditório, o contribuinte anexou aos autos os seguintes documentos: (i) Razão de COFINS a recuperar e a pagar; (ii) Razão das compras de mercadorias; (iii) Faturas Despesa Aluguel e Energia Elétrica - Matriz e Filial; (iv) Registro (resumo) Entradas e saídas - Matriz e Filial; (v) Registro (resumo) de Entradas e Saídas - Matriz e Filial e, por fim (vi) Resposta de Consulta e Material sobre legislação que deu base para efetuar o cálculo.
Contudo, considerando que, após o envio da DCTF retificadora, a unidade de origem não chegou a apreciar o direito creditório em comento (repise-se que a DCTF retificadora foi transmitida após o despacho decisório, o que impossibilitou a análise da DRF acerca da regularidade da correção ali realizada), entendo que os autos deverão ser remetidos à repartição competente, para que esta se manifeste expressamente acerca da certeza e liquidez do crédito tributário em comento.
Por oportuno, é válido mencionar que a legislação pátria não impõe qualquer impedimento para que a DCTF seja retificada após a transmissão da DCOMP ou do despacho decisório, nem afasta da DCTF retificadora o seu efeito natural de substituir a DCTF originalmente apresentada.
Sobre os efeitos da DCTF retificadora, traga-se à colação o art. 18 da MP nº 2.189-49/2001, bem como o art. 11 da Instrução Normativa nº 903/2008, in verbis:
Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração.
***
Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
§2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a impostos e contribuições: 
I - cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos; II - cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou III- em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada do início de procedimento fiscal.
Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o caso concreto aqui analisado (procedimento eletrônico de não homologação da compensação pleiteada em razão da não localização de créditos suficientes) não se encontra dentre as hipóteses expressamente previstas na legislação em que a retificadora não surtirá efeitos. Logo, infere-se que os efeitos da DCTF retificadora em tal caso, desde que validamente comprovadas as alterações ali inseridas, serão os mesmos da DCTF originalmente transmitida.
Consolidando o entendimento acima disposto, oriundo da legislação que rege a matéria, o Parecer Normativo COSIT nº 02/2015 assim dispôs:
"NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo.
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º- A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios. 
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014."
Do transcrito acima, extrai-se que a limitação trazida pela legislação para fins de admissão de DCTF retificadora tendente à homologação de pedidos de compensação é de que esta retificadora esteja em linha com o princípio da verdade material, correspondendo aos valores corretamente registrados nos registros contábeis/fiscais da empresa, e que não esteja divergente de outras declarações apresentadas pelo contribuinte, a exemplo da DIPJ e Dacon.
Ou seja, mesmo após o despacho decisório, é possível que a DCTF retificadora atinja os seus efeitos de substituir a original, desde que os valores ali retificados correspondam à realidade dos fatos.
Em tal caso, é cediço que a comprovação há de ser realizada pelo contribuinte, visto que incumbe a ele o ônus probatório no caso de pedido de compensação. Nos termos do que dispõe o art. 373 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, o ônus da prova incumbe ao autor (no caso ora analisado ao contribuinte que iniciou o processo de compensação), quanto ao fato constitutivo do seu direito (correspondente à comprovação do direito ao crédito tributário que pretende ter reconhecido para fins de homologação da compensação). É o que se infere da transcrição a seguir:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor."
No caso dos presentes autos, verifica-se que o contribuinte, observando a sua obrigação processual, trouxe aos autos elementos probatórios que, ao menos à primeira vista, apresentam-se aptos a demonstrar o seu direito creditório. 
Sendo assim, uma vez anexada ao presente processo, tal comprovação há de ser apreciada por este órgão de julgamento, caso contrário, estar-se-ia admitindo enriquecimento indevido por parte da União, em detrimento do princípio da verdade material. 
Acontece que tal análise não chegou a ser realizada no caso concreto ora apreciado pela unidade de origem, visto que a DCTF retificadora ainda não havia sido transmitida quando do despacho decisório. Sendo assim, entendo que este Conselho deverá baixar o presente processo em diligência, para que a DRF analise e se manifeste acerca da certeza e liquidez do direito creditório pleiteado.
Diante do acima exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência, no sentido de que os autos sejam remetidos à unidade de origem para que esta analise e se manifeste acerca da certeza e liquidez do direito creditório pleiteado.
Dessa forma, vencido na proposta de diligência passo à analise do mérito.
Mérito
O Acórdão da DRJ aduz que "A DCTF, com fundamento no art. 5º, §1º, do Decreto�lei nº 2.124, de 13/06/1984 representa confissão de dívida dos débitos nelas declarados, sendo pacífico o entendimento judicial, consolidado na Súmula STJ nº 436, de que a entrega de declaração em que, a exemplo da DCTF, o contribuinte reconhece débito fiscal �constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência neste sentido por parte do fisco�". Sendo assim, como o contribuinte apresentou nos autos em sede de Recurso Voluntário a prova dos fatos alegados.
Conforme dispõe o art. 373 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, que o ônus da prova incumbe ao autor (no caso em tela ao contribuinte que iniciou o processo de compensação), quanto ao fato constitutivo do seu direito (correspondente à comprovação do direito ao crédito tributário que pretende ter reconhecido para fins de homologação da compensação). É o que se infere da transcrição a seguir:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Portanto, como é condição indispensável para a homologação da compensação pretendida, que o crédito do sujeito passivo contra a Fazenda Pública seja líquido e certo, é evidente a indispensabilidade da demonstração da liquidez e certeza do suposto crédito restituendo (origem e quantificação) que, como demonstrado e expressamente dispõe o art. 373, I da lei adjetiva (aplicável subsidiariamente ao PAF), incumbe ao autor do PER, assim como as respectivas retificações dos auto lançamentos e dos respectivos registros fiscais (DCTF, Dacon etc), razões pelas quais, entendo que merece reparo a decisão recorrida, cuja fundamentação se baseia na inexistência do suposto crédito exatamente pela ausência da demonstração ou comprovação do direito creditório alegado.
Pelo o exposto, vencido na proposta de diligência no mérito voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para fins de reconhecer o direito creditório, condicionada à confirmação do montante pela unidade de origem quando da execução do julgado.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Alan Tavora Nem
 Conselheira Larissa Nunes Girard � Redatora Designada
Com a devida vênia, divirjo do conselheiro relator sobre a possibilidade de iníciar-se a produção de provas quando o processo encontra-se para julgamento em segunda instância. 
Diante da não homologação de sua declaração de compensação, a manifestação de inconformidade resumiu-se a afirmar que a solução deste processo dependeria do processo nº 11060.901768/2009-51, no qual foram juntados a título de prova do direito creditório tão somente o Dacon e a DCTF retificados, sem qualquer explicação sobre a natureza da alteração promovida (se mero erro de preenchimento, se erro no cálculo da contribuição, se discordância sobre interpretação legislativa, etc.).
Faz-se necessário apontar que o Despacho Decisório deste processo foi emitido com base nos dados da DCTF retificadora, pois foi o único caso deste grupo de processos que estão sendo julgados em conjunto em que a retificação se deu anteriormente ao Despacho Decisório. Entretanto, mesmo considerando a retificação efetuada pelo contribuinte, a conclusão da unidade de origem foi a mesma: o pagamento apontado foi integralmente utilizado na quitação de outros débitos. Em adição, a DRJ promoveu minuciosa análise sobre os erros cometidos pela recorrente na formalização de suas DCTFs. Em não existindo qualquer argumento no Recurso Voluntário capaz de fazer frente às explicações da DRJ, ratifica-se a decisão de primeira instância. 
A tentativa de justificar o direito creditório destes autos a partir do resultado do processo nº 11060.901768/2009-51 também não se sustenta, pois este processo também foi julgado e ali também não foi provado o direito. 
Em relação aos documentos juntados apenas com o Recurso Voluntário, o Decreto nº 70.235/1972 definiu o momento e a forma para a produção de provas no processo administrativo fiscal nos seguintes termos:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (grifado)
Do exposto, extraímos que a recorrente deveria ter juntado a documentação necessária para comprovar o seu direito quando decidiu recorrer do despacho decisório. Foi aí que se iniciou o contencioso e foram definidos os limites desta lide. 
A apresentação da manifestação de inconformidade é momento crucial no processo administrativo fiscal. O que é trazido pelo sujeito passivo a título de razões e provas define a natureza e a extensão da controvérsia que, regra geral, só deveria alcançar este Conselho após a apreciação da matéria pela primeira instância. Ao admitir o início da produção de provas em fase de recurso voluntário, suprimimos o exame da matéria pelo colegiado a quo, de fato, uma supressão de instância, em desfavor do contraditório e do rito processual estabelecido no referido Decreto. 
Consoante ainda o art. 16, transcrito acima, preclui o direito da recorrente de fazer prova em momento posterior à apresentação da manifestação de inconformidade, exceto se demonstrada a impossibilidade de fazê-lo tempestivamente por motivo de força maior ou a existência de novos fatos ou razões, ocorridos ou trazidos aos autos após a juntada da manifestação. Ainda sobre a entrega extemporânea de documentos, dita o comando que tal solicitação deve ocorrer mediante petição fundamentada, na qual fique demonstrada a ocorrência de alguma das exceções. 
Incontestável que a situação destes autos não se enquadra em nenhuma das alíneas do § 4º do art. 16 do Decreto e está configurada, por consequência, a preclusão temporal. 
Há de se ponderar, todavia, que a ocorrência de determinadas especificidades permitiria ao julgador conhecer da prova apresentada intempestivamente, em prol da verdade material, que é um princípio caro ao processo administrativo fiscal, mas não absoluto, como muitas vezes se pretende. Deve o julgador procurar o equilíbrio com os demais princípios, em especial como os princípios da legalidade e do devido processo legal, principalmente porque se trata de afastar a aplicação de um dispositivo legal que determina expressamente a preclusão. 
Para tanto, é requisito que o contribuinte tenha exercido seu papel de tentar demonstrar o direito quando devido, ou seja, na interposição da manifestação de inconformidade. Nesse contexto, as provas apresentadas com o recurso voluntário poderiam ser conhecidas com o objetivo de esclarecer um ponto obscuro, complementar uma demonstração já iniciada ou reforçar o valor do que foi anteriormente apresentado, algo próprio do desenvolvimento da marcha processual. O que se configura inadmissível é a invocação da busca da verdade material com vistas a propiciar ao recorrente a oportunidade de suprir sua própria omissão em fase anterior, que é o que ocorre nestes autos. 
Tal entendimento é o que prevalece atualmente em diversos colegiados no Carf. A ver os Acórdãos seguintes, todos proferidos em julgamentos realizados em 2018: nº 3201-003.476 do conselheiro Marcelo Vieira e nº 1302-002.731 do conselheiro Flávio Dias, representativos de decisões em Turmas Ordinárias de diferentes Seções de Julgamento, bem como o Acórdão nº 9303-007.555, do conselheiro Luiz Eduardo Santos, nº 9303-006.241, da conselheira Vanessa Cecconello, e nº 9303-007.334, do conselheiro Demes Brito, todos da 3ª Seção da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
Transcreve-se, a título complementar, as razões de decidir da conselheira relatora Vanessa Cecconello no Acórdão nº 9303-006.241, pela pertinência no presente caso:
Esclareça-se não se estar privilegiando o formalismo exacerbado em detrimento do princípio da verdade material, norteador do processo administrativo fiscal. Ocorre que não ficou demonstrada no caso em exame qualquer das hipóteses autorizadoras do acolhimento das provas apresentadas somente na fase recursal, quais sejam: (a) impossibilidade de apresentação oportuna, por força maior; (b) sejam referentes a fato ou a direito supervenientes ou, ainda, (c) destinem-se a contrapor fatos ou razões posteriormente veiculados nos autos.
Some-se aos fundamentos até aqui expendidos, que, conforme consignado no acórdão recorrido, mesmo sendo admitidos os documentos fiscais e contábeis trazidos pelo Sujeito Passivo em sede de recurso voluntário, não seriam suficientes para comprovar a certeza e a liquidez do indébito tributário. Por conseguinte, demandaria a reabertura da fase de instrução do processo para que a Contribuinte colacionasse aos autos outras provas complementares, as quais provavelmente estavam em seu poder quando da apresentação da manifestação de inconformidade, providência incabível, nesse caso, em sede de recurso.
Admitir-se-ia a análise de argumentos e provas novas se os mesmos tivessem sido apresentados com a manifestação de inconformidade e, somente no julgamento da mesma por meio de acórdão, tivessem sido considerados por insuficientes. Nessa hipótese, em prol da busca da verdade real dos fatos e demonstrando, a empresa, o intuito de comprovar o seu direito ao crédito pleiteado, poder-se-ia acolher a complementação das alegações e do conjunto probatório trazido ao processo.
Nesse diapasão, os argumentos e provas não trazidos em sede de manifestação de inconformidade, mas tão somente em sede de recurso voluntário e não comprovada a ocorrência de uma das hipóteses do art. 16, §4º do Decreto 70.235/72, são considerados preclusos, não podendo ser analisados por este Conselho em sede recursal.
Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial do Contribuinte. (grifado)
Pelo o exposto, uma vez não caracterizada a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, concluo por precluso o direito de produzir provas e não conheço da documentação juntada aos autos. 
Com essas considerações, nego provimento ao recurso voluntário por ausência de demonstração do direito ao crédito.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard
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(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente e Redatora Designada
(assinado digitalmente)

Alan Tavora Nem - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan
Tavora Nem (Relator).

Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisdo da DRI, as fls. 81/88
dos autos:

"Trata-se de Manifestagdo de Inconformidade, fls. 10/11,
interposta aos 12/05/2011 em face do Despacho Decisorio n°
916035483, fl. 06, eletronicamente proferido pela Unidade de
Origem (do qual a contribuinte tomou ciéncia aos 14/04/2011 —
fl. 09) e que ndo homologou a compensagdo objeto da
Declaragdo de Compensagcdo - DCOMP tratada nos correntes
autos, na qual foi indicado o valor de R$ 3.125,93 como crédito
originario inicial a ser compensado, atinente a suposto
pagamento maior que o devido da COFINS, que foi realizado
aos 15/06/2005 no montante original de R$ 5.176,90 em relagcdo
ao periodo de apuracdo de maio de 2005.

2. A compensagdo foi ndo homologada por ter sido detectado
que o pagamento acima fora totalmente aproveitado para
quitagdo dos seguintes debitos da COFINS devidos pelo sujeito
passivo:

Processqs (PR)/PERDCOMP Valor Original Utilizado
(PD)/DEBITO (DB)

Pr: 11060.901768/2009-51 4.184,39

Db: cod 5856 PA 30/04/2005 754,40

Db: cod 5856 PA 31/05/2005 238,11

3. No recurso, a defendente diz que o valor da contribuig¢do
devido em relacdo ao més de maio de 2005 seria de R$ 238,11,
razdo por que realizado pagamento a maior no montante de R$
4.938,79, utilizado na DCOMP objeto deste processo
administrativo e na de n° 27276.07796.110607.1.7.04-3700.
Fala, ainda, que “Em 05/05/2009, a empresa recebeu um
despacho decisorio 83128459 (sic) alegando que o referido valor
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do crédito ndo existia por ja ter sido totalmente utilizado. A
empresa protocolizou manifestagdo de inconformidade, a qual
ainda esta pendente. Tal defini¢do é necessaria para que se
analise o despacho decisorio, objeto desta manifesta¢do de
inconformidade”.

4. Fala que das utilizagoes do pagamento indicadas na tabela
acima, apenas a ultima estaria correta.

5. Diz que a primeira utilizacdo acima indicada ficaria
esclarecida quando do julgamento da Manifestagdo de
Inconformidade interposta em face do Despacho Decisorio n°
831278459 (a peticionante, equivocadamente, reporta-se ao de
n’®83128459) e que o segundo aproveitamento seria irreal, pois
o “DARF utilizado como pagamento, foi informado na DCTF
com periodo de apura¢do e vencimento iguais ao més de
maio/2005. Entretanto, sdo dois DARF distintos (em anexo). A
DCTF foi retificada para corrigir o problema”.

6. Em face do exposto, requereu: (i) que fosse julgada a
Manifestagdo de Inconformidade protocolizada contra o
Despacho Decisorio n® 831278459 anteriormente a presente; (ii)
a homologagdo da compensagdo discutida nos correntes autos.

7. Ao recurso, a defendente anexou, dentre outros documentos,
copias de DCTF do 1° Trimestre de 2005, de DARF e de DACON
de citado periodo e este julgador juntou copia do Despacho
Decisorio n® 831278459, do Acorddo proferido pela 2° Turma da
DRJ em Porto Alegre no processo administrativo n°
11060.901768/2009-51, bem como extratos emitidos nos
sistemas ~ DCTF/CONS e  SIEF/DOCUMENTOS  DE
ARRECADACAO, bem como Despacho de Diligéncia proferido
no processo administrativo n° 11060.900051/2011-14 (fls.
57/80)"

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu por unanimidade de votos, julgar
parcialmente procedente a Manifestagdo de Inconformidade, conforme decisdo que restou
assim ementada:

"INDEBITO. PARCIAL COMPROVACAO NA MANIFESTACAO
DE INCONFORMIDADE. RECONHECIMENTO.

E parcialmente o direito creditorio correspondente a parcela do
indébito que ndo foi admitida pelo Despacho Decisorio
recorrido mas que ¢ comprovada pela contribuinte na

Manifesta¢do de Inconformidade interposta”."

Uma vez intimado, o contribuinte apresentou o Recurso Voluntario (fls.
106/110) oportunidade em que repisou as razdes desenvolvidas em sua manifestacdo de
inconformidade, bem como trouxe novos documentos fiscais (fls. 134/211) que dariam
sustentacdo probatodria ao crédito vindicado.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo, preenche os requisitos formais de
admissibilidade, inclusive quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias e, portanto, dele
tomo conhecimento.

Consoante acima narrado, pretende o contribuinte, através do seu Recurso
Voluntario, ver reformada a decisdo recorrida, para fins de reconhecer o seu direito creditério,
com a consequente homologacdo do pedido de compensagao apresentado.

Primeiramente, insta destacar que o despacho denegatdério da compensac¢do
perpetrada pautou-se pelo fato do crédito utilizado pelo contribuinte ter sido utilizado para
saldar outro débito, ou seja, pelo fato do crédito apontado pelo contribuinte ja ter sido utilizado
previamente.

Ciente deste despacho, o contribuinte retificou a DCTF sobredita e em sua
manifestacdo de inconformidade, relatou que a origem do pedido de compensacao decorria de
pagamento a maior de COFINS realizado no periodo de 01/05 a 30/05 de 2005, tendo anexado
aos autos, naquela oportunidade, Dacon (fls. 23/32) e DCTF (fls. 33/46) ambas retificadoras.

Importante esclarecer que a DRJ, por unanimidade, julgou parcialmente
procedente a manifestagdo de inconformidade apresentada pela contribuinte em relacdo ao
valor de RS 754,40 concluindo que "o pagamento que o Despacho Decisorio n® 916035483
considerou utilizado para quitagdo do débito de COFINS de abril de 2005, entendo procedente
a Manifestagdo de Inconformidade, pois configurado, neste peculiar, equivoco da contribuinte
quando do preenchimento da DCTF do 1° Trimestre de 2005". Ja em relagdo ao valor de R$
238,11, esclareceu que "a despeito do entendimento exposto, é vedado a autoridade julgadora
agravar a exigéncia (o art. 18, §3° do Decreto n°70.235/72); por outro lado, ja transcorreu o
prazo de cinco anos da transmissdo da DCOMP ora analisada, o que inviabiliza eventual
revisdo, pela autoridade administrativa competente, do Despacho Decisorio ora examinado no
sentido de considerar, no exame da compensa¢do aqui tratada, valor da COFINS de maio de
2005 em montante superior a R$ 238,11".

Por fim, em relagdo ao montante de R$ 4.938,79, é valido observar que, a
DRIJ deixou de deferir o pleito do contribuinte, concluindo que "no entendimento deste Relator,
a sobredita DCTF Retificadora, por ter sido apresentada apenas apos a ciéncia do primeiro
Despacho Decisorio - que, com base na DCTF enviada anteriormente, considerou devido o
valor da COFINS de maio de 2005 que foi recolhido no montante de R$ 5.176,90 — ndo
deveria produzir efeitos em virtude do que dispoe o art. 9°, §2°, 1, “c”, da IN RFB n° 974, de
27/11/2009, vigente quando da transmissdo da DCTF Retificadora" concluindo que "a DCTF,
com fundamento no art. 5°, §1°, do Decreto—lei n° 2.124, de 13/06/1984 representa confissao
de divida dos débitos nelas declarados, sendo pacifico o entendimento judicial, consolidado na
Sumula STJ n° 436, de que a entrega de declaracdo em que, a exemplo da DCTF, o
contribuinte reconhece débito fiscal “constitui o crédito tributdrio, dispensada qualquer outra

»on

providéncia neste sentido por parte do fisco” .
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Em seu Recurso Voluntario, entdo, no intuito de afastar o argumento da DRJ
e comprovar o seu direito creditorio, o contribuinte anexou aos autos os seguintes documentos:
(1) Razdo de COFINS a recuperar e a pagar; (ii) Razdo das compras de mercadorias; (iii)
Faturas Despesa Aluguel e Energia Elétrica - Matriz e Filial; (iv) Registro (resumo) Entradas e
saidas - Matriz e Filial; (v) Registro (resumo) de Entradas e Saidas - Matriz e Filial e, por fim
(vi) Resposta de Consulta e Material sobre legislagdo que deu base para efetuar o calculo.

Contudo, considerando que, ap6s o envio da DCTF retificadora, a unidade de
origem ndo chegou a apreciar o direito creditério em comento (repise-se que a DCTF
retificadora foi transmitida apds o despacho decisorio, o que impossibilitou a analise da DRF
acerca da regularidade da correcdo ali realizada), entendo que os autos deverdo ser remetidos a
reparti¢do competente, para que esta se manifeste expressamente acerca da certeza e liquidez
do crédito tributario em comento.

Por oportuno, ¢ valido mencionar que a legislagdo patria ndo impde qualquer
impedimento para que a DCTF seja retificada apds a transmissao da DCOMP ou do despacho
decisorio, nem afasta da DCTF retificadora o seu efeito natural de substituir a DCTF
originalmente apresentada.

Sobre os efeitos da DCTF retificadora, traga-se a colagdo o art. 18 da MP n®
2.189-49/2001, bem como o art. 11 da Instru¢ao Normativa n® 903/2008, in verbis:

Art. 18. A retificagdo de declaragdo de impostos e contribuigoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipoteses
em que admitida, terda a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, independentemente de autorizagdo
pela autoridade administrativa.

Paragrafo unico. A Secretaria da Receita Federal estabelecerd
as hipoteses de admissibilidade e os procedimentos aplicaveis a
retifica¢do de declaragdo.

kokok

Art. 11. A alteragdo das informacgoes prestadas em DCTF serd
efetuada mediante apresentagdo de DCTF retificadora,
elaborada com observincia das mesmas normas estabelecidas
para a declaragdo retificada.

$1° A DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e
servirda para declarar novos debitos, aumentar ou reduzir os
valores de debitos ja informados ou efetivar qualquer alteracdo
nos créditos vinculados.

$22 A retificagdo ndo produzira efeitos quando tiver por objeto
alterar os débitos relativos a impostos e contribui¢des:

I - cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscri¢io em DAU,
nos casos em que importe alteracdo desses saldos; Il - cujos
valores apurados em procedimentos de auditoria interna,
relativos as informagoes indevidas ou ndo comprovadas
prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento,
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compensagdo ou suspensdo de exigibilidade, ja tenham sido
enviados a PGFN para inscricao em DAU; ou Ill- em relagdo
aos quais a pessoa juridica tenha sido intimada do inicio de
procedimento fiscal.

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o caso concreto
aqui analisado (procedimento eletronico de ndo homologacdo da compensacdo pleiteada em
razao da nao localizacdo de créditos suficientes) ndo se encontra dentre as hipdteses
expressamente previstas na legislacdo em que a retificadora nao surtird efeitos. Logo, infere-se
que os efeitos da DCTF retificadora em tal caso, desde que validamente comprovadas as
alteragdes ali inseridas, serdo os mesmos da DCTF originalmente transmitida.

Consolidando o entendimento acima disposto, oriundo da legislacdo que rege
a matéria, o Parecer Normativo COSIT n® 02/2015 assim disp0s:

"NORMAS  GERAIS DE  DIREITO  TRIBUTARIO.
RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO
PER/DCOMP E CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA
RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO DO
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

As informagoes declaradas em DCTF — original ou retificadora
— que confirmam disponibilidade de direito creditorio utilizado
em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informagoes
prestadas a RFB em outras declaragoes, tais como DIPJ e
Dacon, por for¢a do disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n’
1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia
da autoridade fiscal para analisar outras questoes ou
documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario.

Ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento
inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo
se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologacdo
da compensacdo, respeitadas as restrigoes impostas pela IN RFB
n°1.110, de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada
manifestagdo de inconformidade tempestiva contra o
indeferimento do PER ou contra a ndo homologacdo da
DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se
refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio
impligue o deferimento integral daquele crédito (ou
homologagdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja
parcial, compete ao orgdo julgador administrativo decidir a lide,
sem prejuizo de renuncia a instancia administrativa por parte do
sujeito passivo.

O procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para andlise
por parte da RFB, conforme art. 9°- A da IN RFB n° 1.110, de
2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser
considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
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homologag¢do do PER/DCOMP. Caso o procedimento de
retificacgio de DCTF se encerre com a sua homologagdo, o
julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha o
mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado
para a revisdo do despacho decisorio. Caso o procedimento de
retificacdo de DCTF se encerre com a ndo homologagdo de sua
retifica¢do, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo
fiscal referente ao direito creditorio, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a ndo homologagdo
da retificacio da DCTF, a autoridade administrativa deve
comunicar o resultado de sua andlise a DRJ para que essa
informagdo seja considerada na andlise da manifestagdo de
inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologag¢do do
PER/DCOMP.

A ndo retificagio da DCTF pelo sujeito passivo impedido de
fazé-la em decorréncia de alguma restri¢do contida na IN RFB
n? 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em
PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros
meios.

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que
venha a se tornar disponivel depois de retificada a DCTF, ndo
podera ser objeto de nova compensagdo, por for¢a da vedagdo
contida no inciso VI do § 3°do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.

Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifesta¢do de
inconformidade, a andlise do pedido de revisdo de oficio do
PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdi¢do
do sujeito passivo, observadas as restricoes do Parecer
Normativo n° 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n° 5.172, de
25 de outubro de 1966 (CTN), arts. 348 e 353 da Lei n° 5.869, de
11 de janeiro de 1973 — Codigo de Processo Civil (CPC); art. 5°
do Decreto-lei n°2.124, de 13 de junho de 1984, art. 18 da MP
n’ 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, arts. 73 e 74 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, Instrucdo Normativa RFB n’
1.110, de 24 de dezembro de 2010, Instrucdo Normativa RFB n°
1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB n°
8, de 3 de setembro de 2014."

Do transcrito acima, extrai-se que a limitagao trazida pela legislacao para fins
de admissdo de DCTF retificadora tendente 2 homologacdo de pedidos de compensagdo ¢ de
que esta retificadora esteja em linha com o principio da verdade material, correspondendo aos
valores corretamente registrados nos registros contabeis/fiscais da empresa, e que ndo esteja
divergente de outras declaragdes apresentadas pelo contribuinte, a exemplo da DIPJ e Dacon.

Ou seja, mesmo apdés o despacho decisorio, ¢ possivel que a DCTF
retificadora atinja os seus efeitos de substituir a original, desde que os valores ali retificados
correspondam a realidade dos fatos.

Em tal caso, ¢ cedigo que a comprovagdo ha de ser realizada pelo
contribuinte, visto que incumbe a ele o 6nus probatério no caso de pedido de compensagao.
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Nos termos do que dispde o art. 373 do Codigo de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao
processo administrativo fiscal, o 6nus da prova incumbe ao autor (no caso ora analisado ao
contribuinte que iniciou o processo de compensag¢ao), quanto ao fato constitutivo do seu direito
(correspondente a comprovagao do direito ao crédito tributario que pretende ter reconhecido
para fins de homologagio da compensagio). E o que se infere da transcrigdo a seguir:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor.”

No caso dos presentes autos, verifica-se que o contribuinte, observando a sua
obrigacao processual, trouxe aos autos elementos probatdrios que, a0 menos a primeira vista,
apresentam-se aptos a demonstrar o seu direito creditorio.

Sendo assim, uma vez anexada ao presente processo, tal comprovagao ha de
ser apreciada por este o6rgdo de julgamento, caso contrdrio, estar-se-ia admitindo
enriquecimento indevido por parte da Unido, em detrimento do principio da verdade material.

Acontece que tal andlise ndo chegou a ser realizada no caso concreto ora
apreciado pela unidade de origem, visto que a DCTF retificadora ainda nao havia sido
transmitida quando do despacho decisorio. Sendo assim, entendo que este Conselho deverd
baixar o presente processo em diligéncia, para que a DRF analise e se manifeste acerca da
certeza e liquidez do direito creditdrio pleiteado.

Diante do acima exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento
em diligéncia, no sentido de que os autos sejam remetidos a unidade de origem para que esta
analise e se manifeste acerca da certeza e liquidez do direito creditorio pleiteado.

Dessa forma, vencido na proposta de diligéncia passo a analise do mérito.
Mérito

O Acérdao da DRI aduz que "4 DCTF, com fundamento no art. 5°, §1°, do
Decreto—lei n° 2.124, de 13/06/1984 representa confissdo de divida dos débitos nelas
declarados, sendo pacifico o entendimento judicial, consolidado na Sumula STJ n° 436, de que
a entrega de declara¢do em que, a exemplo da DCTF, o contribuinte reconhece débito fiscal
“constitui o crédito tributario, dispensada qualquer outra providéncia neste sentido por parte
do fisco™. Sendo assim, como o contribuinte apresentou nos autos em sede de Recurso
Voluntério a prova dos fatos alegados.

Conforme dispde o art. 373 do Codigo de Processo Civil, aplicado
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, que o 6nus da prova incumbe ao autor (no
caso em tela ao contribuinte que iniciou o processo de compensagdo), quanto ao fato
constitutivo do seu direito (correspondente a comprovagdo do direito ao crédito tributario que
pretende ter reconhecido para fins de homologagdo da compensagio). E o que se infere da
transcri¢do a seguir:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

1 - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
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II - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor.

Portanto, como ¢ condi¢do indispensiavel para a homologagdo da
compensacao pretendida, que o crédito do sujeito passivo contra a Fazenda Publica seja liquido
e certo, ¢ evidente a indispensabilidade da demonstracdo da liquidez e certeza do suposto
crédito restituendo (origem e quantificacao) que, como demonstrado e expressamente dispoe o
art. 373, 1 da lei adjetiva (aplicavel subsidiariamente ao PAF), incumbe ao autor do PER, assim
como as respectivas retificagdes dos auto langamentos e dos respectivos registros fiscais
(DCTF, Dacon etc), razdes pelas quais, entendo que merece reparo a decisdo recorrida, cuja
fundamentagdo se baseia na inexisténcia do suposto crédito exatamente pela auséncia da
demonstragdo ou comprovacao do direito creditério alegado.

Pelo o exposto, vencido na proposta de diligéncia no mérito voto por dar
parcial provimento ao Recurso Voluntirio para fins de reconhecer o direito creditorio,
condicionada a confirmacdo do montante pela unidade de origem quando da execucdao do
julgado.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Alan Tavora Nem

Voto Vencedor

Conselheira Larissa Nunes Girard — Redatora Designada

Com a devida vénia, divirjo do conselheiro relator sobre a possibilidade de
iniciar-se a producao de provas quando o processo encontra-se para julgamento em segunda
instancia.

Diante da n3ao homologa¢do de sua declaracdo de compensagdo, a
manifestacdo de inconformidade resumiu-se a afirmar que a solugdo deste processo dependeria
do processo n? 11060.901768/2009-51, no qual foram juntados a titulo de prova do direito
creditorio tdo somente o Dacon e a DCTF retificados, sem qualquer explicagdo sobre a
natureza da alteragdo promovida (se mero erro de preenchimento, se erro no calculo da
contribuicdo, se discordancia sobre interpretacdo legislativa, etc.).

Faz-se necessario apontar que o Despacho Decisério deste processo foi
emitido com base nos dados da DCTF retificadora, pois foi o unico caso deste grupo de
processos que estao sendo julgados em conjunto em que a retificagdo se deu anteriormente ao
Despacho Decisorio. Entretanto, mesmo considerando a retificagdo efetuada pelo contribuinte,
a conclusdo da unidade de origem foi a mesma: o pagamento apontado foi integralmente
utilizado na quitagdo de outros débitos. Em adicdo, a DRJ promoveu minuciosa andlise sobre
os erros cometidos pela recorrente na formalizagdao de suas DCTFs. Em nao existindo qualquer
argumento no Recurso Voluntario capaz de fazer frente as explicagdes da DRI, ratifica-se a
decisdo de primeira instancia.
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A tentativa de justificar o direito creditorio destes autos a partir do resultado
do processo n® 11060.901768/2009-51 também nao se sustenta, pois este processo também foi
julgado e ali também nao foi provado o direito.

Em relagdo aos documentos juntados apenas com o Recurso Voluntario, o
Decreto n® 70.235/1972 definiu o0 momento e a forma para a produgdo de provas no processo
administrativo fiscal nos seguintes termos:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, os
pontos de discordincia e as razées e provas que possuir;

()

$ 4% A prova documental serd apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidos
aos autos.

$ 52 A juntada de documentos apos a impugnacdo deverd ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticio em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condigoes previstas nas alineas do pardgrafo anterior. (grifado)

Do exposto, extraimos que a recorrente deveria ter juntado a documentacgdo
necessaria para comprovar o seu direito quando decidiu recorrer do despacho decisorio. Foi ai
que se iniciou o contencioso e foram definidos os limites desta lide.

A apresentacdo da manifestacdo de inconformidade ¢ momento crucial no
processo administrativo fiscal. O que ¢ trazido pelo sujeito passivo a titulo de razdes e provas
define a natureza e a extensdao da controvérsia que, regra geral, s6 deveria alcancar este
Conselho apos a apreciacdo da matéria pela primeira instancia. Ao admitir o inicio da producao
de provas em fase de recurso voluntario, suprimimos o exame da matéria pelo colegiado a quo,
de fato, uma supressdo de instincia, em desfavor do contraditério e do rito processual
estabelecido no referido Decreto.

Consoante ainda o art. 16, transcrito acima, preclui o direito da recorrente de
fazer prova em momento posterior a apresenta¢do da manifestacdo de inconformidade, exceto
se demonstrada a impossibilidade de fazé-lo tempestivamente por motivo de forga maior ou a
existéncia de novos fatos ou razdes, ocorridos ou trazidos aos autos apds a juntada da
manifestacdo. Ainda sobre a entrega extemporanea de documentos, dita o comando que tal
solicitagdo deve ocorrer mediante peticio fundamentada, na qual fique demonstrada a
ocorréncia de alguma das excegdes.
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Incontestavel que a situagdo destes autos ndo se enquadra em nenhuma das
alineas do § 4° do art. 16 do Decreto e esta configurada, por consequéncia, a preclusdao
temporal.

Ha de se ponderar, todavia, que a ocorréncia de determinadas especificidades
permitiria ao julgador conhecer da prova apresentada intempestivamente, em prol da verdade
material, que ¢ um principio caro ao processo administrativo fiscal, mas nao absoluto, como
muitas vezes se pretende. Deve o julgador procurar o equilibrio com os demais principios, em
especial como os principios da legalidade e do devido processo legal, principalmente porque se
trata de afastar a aplicag@o de um dispositivo legal que determina expressamente a preclusao.

Para tanto, ¢ requisito que o contribuinte tenha exercido seu papel de tentar
demonstrar o direito quando devido, ou seja, na interposicdo da manifestacdo de
inconformidade. Nesse contexto, as provas apresentadas com o recurso voluntario poderiam ser
conhecidas com o objetivo de esclarecer um ponto obscuro, complementar uma demonstragao
ja iniciada ou reforcar o valor do que foi anteriormente apresentado, algo proprio do
desenvolvimento da marcha processual. O que se configura inadmissivel ¢ a invocagdo da
busca da verdade material com vistas a propiciar ao recorrente a oportunidade de suprir sua
propria omissao em fase anterior, que € 0 que ocorre nestes autos.

Tal entendimento ¢ o que prevalece atualmente em diversos colegiados no
Carf. A ver os Acordaos seguintes, todos proferidos em julgamentos realizados em 2018: n®
3201-003.476 do conselheiro Marcelo Vieira e n® 1302-002.731 do conselheiro Flavio Dias,
representativos de decisdes em Turmas Ordindrias de diferentes Secdes de Julgamento, bem
como o Acordao n2 9303-007.555, do conselheiro Luiz Eduardo Santos, n2 9303-006.241, da
conselheira Vanessa Cecconello, € n® 9303-007.334, do conselheiro Demes Brito, todos da 32
Secdo da Camara Superior de Recursos Fiscais.

Transcreve-se, a titulo complementar, as razoes de decidir da conselheira
relatora Vanessa Cecconello no Acordao n® 9303-006.241, pela pertinéncia no presente caso:

Esclareca-se ndo se estar privilegiando o formalismo
exacerbado em detrimento do principio da verdade material,
norteador do processo administrativo fiscal. Ocorre que ndo
ficou demonstrada no caso em exame qualquer das hipdteses
autorizadoras do acolhimento das provas apresentadas somente
na fase recursal, quais sejam: (a) impossibilidade de
apresentagdo oportuna, por for¢a maior; (b) sejam referentes a
fato ou a direito supervenientes ou, ainda, (c) destinem-se a
contrapor fatos ou razoes posteriormente veiculados nos autos.

Some-se aos fundamentos até aqui expendidos, que, conforme
consignado no acorddo recorrido, mesmo sendo admitidos os
documentos fiscais e contabeis trazidos pelo Sujeito Passivo em
sede de recurso voluntario, ndo seriam suficientes para
comprovar a certeza e a liquidez do indébito tributdrio. Por
conseguinte, demandaria a reabertura da fase de instrucdo do
processo para que a Contribuinte colacionasse aos autos outras
provas complementares, as quais provavelmente estavam em seu
poder quando da apresentagdo da manifestagdo de
inconformidade, providéncia incabivel, nesse caso, em sede de
recurso.
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Admitir-se-ia a andlise de argumentos e provas novas se o0s
mesmos tivessem sido apresentados com a manifestacio de
inconformidade e, somente no julgamento da mesma por meio
de acordio, tivessem sido considerados por insuficientes. Nessa
hipotese, em prol da busca da verdade real dos fatos e
demonstrando, a empresa, o intuito de comprovar o seu direito
ao crédito pleiteado, poder-se-ia acolher a complementagdo das
alegagoes e do conjunto probatorio trazido ao processo.

Nesse diapasdo, os argumentos e provas ndo trazidos em sede
de manifestacdio de inconformidade, mas tido somente em sede
de recurso voluntdrio e ndo comprovada a ocorréncia de uma
das hipoteses do art. 16, §4° do Decreto 70.235/72, sdao
considerados preclusos, ndo podendo ser analisados por este
Conselho em sede recursal.

Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial do
Contribuinte. (grifado)

Pelo o exposto, uma vez ndo caracterizada a ocorréncia de nenhuma das
hipoteses previstas no § 4° do art. 16 do Decreto n® 70.235/1972, concluo por precluso o direito
de produzir provas e ndo conheco da documentagao juntada aos autos.

Com essas consideragcdes, nego provimento ao recurso voluntario por
auséncia de demonstra¢ao do direito ao crédito.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard



